
INDICAÇÃO Nº 
1460
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e determinação de providências no sentido de atender as necessidades do Município de Pracinha, visando recursos financeiros no valor de R$186.310,33 (cento e oitenta e seis reias, trezentos e dez reais, trinta e tres centavos) para execução de obras de infra-estrutura urbana de guias, asfalto e sarjetas.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a destinação de recursos para o Município de Pracinha, visando recursos financeiros no valor de R$186.310,33 (cento e oitenta e seis reias, trezentos e dez reais, trinta e tres centavos) para execução de obras de infra-estrutura urbana de guias, asfalto e sarjetas.


As ruas beneficiadas serão: Rua Alziro Alves Martins, Rua Anita Garibladi e Rua Ipiranga.

Em anexo segue o Projeto e orçamentos com as ruas pretendidas a serem pavimentadas.

             Ante ao exposto, pedimos atenção especial para o pleito do Município de Pracinha.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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